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Termo de contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO-BA e a empresa PENSA 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 

 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, órgão da administração pública em geral, natureza jurídica 
município, sediada na praça barão do rio branco, n.º 01 – centro, juazeiro - ba, cadastrada no cnpj nº 
13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO 
E ESPORTE, senhor ROGERIO REGO BRAZ, brasileira(o), CPF SOB O Nº N.º 434.002.485-68, portador da 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1 0 1 5 5 3 8 1 4  , doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa PENSA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF SOB O Nº 09.040.769/0001-08, 
sediado(a) na RUA DOS MACONS, N° 42, GALPÃO 09, PITANGUEIRAS, LAURO DE FREITAS-BA, CEP: 
42.701-380, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ROGER LACERDA 
FARIA GIRIO, RG: 999691147 SSP/BA E  CPF: 019.842.835-96, PROFISSÃO: EMPRESÁRIO, 
CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contrato para fornecimento, vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2024, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 014/2024, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas disposições da lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e notadamente o ART. 75, II, e demais legislação aplicável, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Contratação de Empresa especializada em coordenação de Palco para apresentações de shows musicais e 
culturais fazendo parte das comemorações dos festejos juninos na sede e no interior do município de Juazeiro-
Bahia, no período de 06 a 24 de junho de 2024. visando atender as necessidades da Secretaria de Cultura, Turismo 
e Esportes da Prefeitura Municipal de Juazeiro.  

 
1.2. O presente contrato tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificamente seus artigos 72, incisos I a VIII, 
bem como 75, inciso II c/c com o Decreto Municipal nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

 
Cada evento festivo merece um olhar específico para suas respectivas linguagens, que procure desvendar seus 
códigos e signos multifacetados, fragmentados e difusos, díspares e complexos. Especialmente por se 
manifestarem no superdimensionado campo da cultura. Os festejos juninos de Juazeiro, é um corpus ponteado por 
hibridismos socioculturais, compondo um mosaico de representações que se entrecruzam, instigante para a 
percepção e abordagens de seus sistemas de valores e universos de sentidos.  
Nossa abordagem multidimensional é pensada de forma a considerar a festa junina conforme suas estruturas 
formais e materiais, relações sociais, familiares e amorosas, ações comportamentais, emotividades pessoais, jogos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

de poder, atos lúdicos, intervenções econômicas, enfoques midiáticos, iniciativas de envolvimento e participação, 
espírito junino, fé religiosa, sistemas comunicacionais, expressões artísticas e cenográficas e demais fenômenos 
relativos ao megaevento.  
Faz-se, portanto, necessário a realização desta grande festa junina no início do mês de junho para dar início a um 
ciclo de homenagens aos santos do mês a comunidade juazeirense carece de uma festa junina homenageando 
Santo Antônio com um grande Arraiá na Orla II e as comemorações nos bairros periféricos da cidade.  
O Distrito de Juremal que tem como padroeiro São João tem sua festa tradicionalmente realizada a mais de 29 anos 
com a participação da comunidade em todos os preparativos e organização. Contratar uma empresa especializada 
em coordenação de palco é garantir um evento bem organizado e com uma programação que atenda aos anseios 
da população juazeirense e aos mais de mil turistas que prestigiam os festejos juninos do município. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

 
3.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI 
da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, 
que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais 
vantajosa para a Administração, em razão do critério de julgamento ser o menor em preço global.  

 
3.2. Foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa PENSA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ: 
09.040.769/0001-08 apresentado o menor preço, bem como toda documentação pertinente, que comprova o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, social e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÃO,  DETALHAMENTO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Especificação da contratação: 

 

Item Descrição Qtd. Unid. Data Horário 

 
      1 

Elaboração de Grade de apresentação artística com 
informação de data e horários e o tempo de duração 
do show e ou espetáculos. 

       1 
 
 
 
 
 
 

 
 

Cachê 
 
 
 
 
 

 
 

06/06 a 
24/06 
 
 
 
 
 
 

 
 

21:00 
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     2 Organização dos camarins dos artistas que irão se 
apresentar no evento. 

       1 Cachê 06/06 a 
24/06 

21:00 

     3 Coordenação e distribuição dos artistas no palco 
monitorando o tempo de atuação. 

      1 Cachê 06/06 a 
24/06 

21:00 

     4 Checagem de som e luz com marcações pré 
estabelecidas pela direção do evento. 

      1 Cachê 06/06 a 
24/06 

21:00 

     5 Organizar o “backstage” pra evitar tumultos na área 
dos camarins dos artistas. 

       1 Cachê 06/06 a 
24/06 

21:00 

 
4.2. Detalhamento da contratação:  

 

 Local da prestação de serviços: Festejos de Santo Antônio na sede do município do Município de Juazeiro 
e Festejos de São João no Distrito de Juremal.  

 Forma/periodicidade de entrega: Apresentação cultural. 

 Prazo de Execução: Período de 06 a 24 de junho de 2024.  

 O custo estimado total da contratação é de R$ 39.999,90 (Trinta e novel mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa centavos) conforme pesquisa de preço. 

 
 

4.3. Valor estimado da contratação: 
 
 

Item Especificação Qtd. Per U.M Valor 

Unitário 

Valor 
Total 

1 Contratação de Empresa especializada em 
coordenação de Palco para apresentações de shows 
musicais e culturais fazendo parte das comemorações 
dos festejos juninos na sede e no interior do 
município de Juazeiro-Bahia, no período de 06 a 24 
de junho de 2024. Visando atender as necessidades 
da Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes da 
Prefeitura Municipal de Juazeiro. 

       1       1     UND  R$ 39.999,90 R$ 39.999,90 

 
      TOTAL:                                                                                                                                                                                R$ 39.999,90 
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O valor estimado da contratação é de R$39.999,90 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos), conforme comprovação em anexo. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução deverá ser de 02 meses a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 12 meses,  
a partir da assinatura do contrato, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os 
requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 
a) O serviço contratado será realizado por execução indireta;  
b) A Prestação de serviços será nos espaços onde os proponentes farão a execução de seus projetos;  
c) Acompanhamento da montagem de palco à organização de funcionamento do referido equipamento para 
apresentação dos shows;  
d) Organização de toda logística de funcionamento do palco e camarins.  
 
6.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita 
execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria Solicitante. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  DO CONTRATO 

 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
8.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Janaína Vitória de 
Almeida Sales, matricula: 38500, CPF: 056.623.335-56 dessa administração, ou pelo respectivo substituto 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição, nos termos do artigo 117 da lei 14.133/2021. 

 
8.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
8.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 

 
8.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
8.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

 
8.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

 
8.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos. 

 
8.14. O gestor do contrato, será o servidor Edvaldo de Souza, CPF: 087.975.605-53, MATRÍCULA: 40666, com 
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 
8.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e whatsapp), com 
poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto 
deste instrumento. 

 
8.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

 
9. CLÁUSULA NONA – JUSTIFICATIVA DOS PREÇO 

 
9.1.No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo (cotações), atendendo ao preceito do 
artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço compatível com o mercado, sendo considerado 
justo para esta Administração.  
 
9.2. Considerando que o menor valor orçado para contratação, é de R$ 39.999,90 (Trinta e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa centavos) abaixo de R$ 50.000,00 limite estabelecido no artigo 75, inciso II da Lei 
nº 14.133/2021, e que não houve contratações anteriores que ultrapassem o referido limite, justifica-se a 
contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que é menos oneroso do que a realização de certame 
licitatório. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 
10.1.1 não produzir os resultados acordados, 

10.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

10.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
10.2. DO RECEBIMENTO 

 
I. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo; 

II. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

III. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

IV. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato poderá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

V. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

VI. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos manuais e instruções exigíveis, quando for o caso. 

VII. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

VIII. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

IX. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

X. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 

XI.  Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; 

XII. Comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

XIII. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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XIV. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota 
fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

XV. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

XVI. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
10.3. LIQUIDAÇÃO 

 
I. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30(trinta) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
II. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
A) o prazo de validade; 

B) a data da emissão; 

C) os dados do contrato e do órgão contratante; 

D) o período respectivo de execução do contrato; 

E) o valor a pagar; 

F) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

III. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

IV. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta própria do município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021. 

V. A administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

VI. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

VII. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

VIII. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.29. 

IX. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

 
10.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

 
I. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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10.5. FORMA DE PAGAMENTO 

 
I. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
II. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
III. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

IV. Imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ), contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), contribuição 
para o financiamento da seguridade social (COFINS), e contribuição para os programas de integração social 
e formação do patrimônio do servidor público (PIS/PASEP), na forma da instrução normativa RFB nº1.234 
de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

V. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da instrução normativa RFB 
nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

VI. Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), na forma da lei complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

VII. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

VIII. O contratado regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei complementar. 

 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice a ser analisado e escolhido pela contratante no ato do reajuste, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 

11.5. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente aoreajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Órgão: 02 
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Unidade orçamentária: 1919 

Projeto atividade: 2057 
Elemento de despesa: 339039 

Fonte: 1500 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 
13.1. A contratante obriga-se a: 

 
I. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas; 

II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

III. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

IV. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos nesse termo; 

VI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

13.2. A contratada obriga-se a: 

 
I. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do contrato e de sua proposta, com os recursos necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
II. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

IV. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de (XXXX) (dias ou 

horas), o produto com avarias ou defeitos; 

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

VI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

VII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

VIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

contrato ou na minuta de contrato; 
IX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

X. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

XI. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92, XIV) 

 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, ocontratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agostode 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
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14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
15.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para a prestação de serviço de 
consultoria e orientação, necessários à continuidade da solução das necessidades dos eventos da 
Administração Municipal. 

 
15.2. A contratação em tela visa dar continuidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições 
finalísticas, cabendo o prazo da prestação do serviço ser mediante as necessidades apresentadas pela 
Administração Pública. 

 
 
 
 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
16.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo 
com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 
minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 
necessárias. 

 
Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
 
 
Qualificação Técnica: 
 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que 
a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares 
com o objeto da presente contratação;  
 
b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21.    
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

I. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada se de 
interesse da administração até a conclusão do objeto, caso em que deverá a administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para ocontrato. 

III. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES 

18.1. É vedado ao contratado: 

I. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operaçãofinanceira; 

II. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da contratante, 
salvo nos casos previstos em lei. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da lei nº 14.133, de 
2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da leinº 14.133, de 2021. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na lei nº 14.133, 
de 2021, decreto municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na lei nº 8.078, de 1990 – código de defesa do consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de contratações 
públicas (pncp), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 2011. 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 

22.1. Fica eleito o foro da comarca de Juazeiro-Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da lei nº 
14.133/21. 
22.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  JUAZEIRO - BA, 06 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

______________________________________________ 
ROGÉRIO REGO BRAZ 

SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________ 

PENSA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

EMPRESÁRIO - ROGER LACERDA FARIA GIRIO 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_________________________________________________CPF /MF  N.º___________________ 
__________________________________________________CPF /MF  N.º___________________ 
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